
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 764/2012. 
DE 30 DE AGOSTO DE 2012. 
 
“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA DATA DE         
PAGAMENTO DA TAXA DE RENOVAÇÃO E LICENÇA DE 
SERVIÇO DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
ANTONIO POLETO, Prefeito Municipal de Indiana, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1o – Fica prorrogado até o dia 30 de Setembro de 2012, o prazo de 

pagamento da Taxa de Renovação e Licença de Serviço. 
 
Art. 2o – Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
 

 
Indiana, em 30 de Agosto de 2012. 

 
 
 
      

ANTONIO POLETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrado e Publicado e Arquivado nesta Secretaria, nos termos 
da Legislação vigente, na data supra. 

 
 
 
  

EUGÊNIO PINHEIRO DE CARVALHO 
       RESP. PELO EXP. DA SECRETARIA 


